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Resumo e Estado da Arte
	Não obstante as diversas solicitações de análise e pedido de parecer para diversos casos concretos que foram apresentados durante o ano transacto o Observatório adoptou como politica não emitir qualquer juízo sobre os mesmos. De facto tratou-se de um ano profícuo em casos bastante mediáticos e fora da realidade normal dos processos de adopção.

Não obstante esta tomada de posição, entende-se agora que será de todo conveniente analisar a problemática inerente a vários casos, identificando os pontos críticos. Partindo de situações concretas, identificaremos problemas gerais, de forma a possibilitar a apresentação de Relatórios com a identificação desses problemas e soluções possíveis.
São as seguintes algumas das situações apresentadas e que abordaremos (lista não exaustiva):

1 – O art. 1979.º do Código Civil dispõe que podem adoptar “duas pessoas casadas há mais de quatro anos e não separadas judicialmente de pessoas e bens ou de facto, desde que ambas tenham mais de 25 anos”. A Lei 7/2001, de 11 de Maio estendeu este direito e consequentes requisitos aos unidos de facto.

Tem surgido diversas candidaturas à adopção na Segurança Social, de casais que estão juntos há mais de 4 anos, mas não estão, no entanto, unidos de facto, nem casados por período igual a esse. De facto estiveram unidos de facto durante um certo período (inferior a quatro anos), após o qual casaram (estando casados por um período inferior a quatro anos), o que no cômputo dos dois reúnem mais de quatro anos de vida em comum.

Num dos casos o tribunal entendeu que não se apresentava preenchido o requisito do art. 1979.º C.C., pelo que julgou improcedente uma acção judicial proposta por um casal candidato à adopção plena.

Não obstante a Segurança Social discordar da sentença referida, solicitou a elaboração de um Relatório que apresente uma solução para este tipo de situações, bem como fundamentação legal e doutrinal.

2 - É pedida a intervenção protectiva para uma criança de 12 anos, vítima de maus-tratos físicos e ameaças reiteradas por parte de um irmão com quem coabita, maior de idade, com diagnostico de “distúrbio de personalidade, provavelmente do tipo anti-social e manifestações psicóticas”. Este jovem, com comportamentos extremamente agressivos recusa tratar-se, falta a consultas, e consome estupefacientes, o que vem agravar o seu quadro. A CPCJ é chamada a intervir para abordagem de um problema essencialmente resolúvel no âmbito da Saúde: estavam criadas as condições para ser desencadeado o tratamento/internamento compulsivo deste jovem no âmbito da Lei da Saúde Mental (e a iniciativa, junto da autoridade de Saúde competente poderia/deveria ser quer da psiquiatra responsável pelo acompanhamento do jovem, quer de qualquer dos técnicos da Saúde que acompanhavam os irmãos daquele jovem, vitimas com manifestações somáticas das suas agressões). Face à inércia vigente, a CPCJ acaba por assumir tal iniciativa e ao longo da intervenção o Sistema revela as suas vulnerabilidades: Na sessão conjunta a que se refere o artº 19º da Lei 36/98 o agressor facilmente “convence” da aceitação do tratamento e internamento e o processo é arquivado. A situação de perigo perdura.

3 - A Lei de Protecção de Crianças e Jovens alarga a intervenção protectiva a todas as crianças em perigo que residam ou se encontrem em território nacional. Concretizar tal preceito implicará, por vezes, proteger/intervir com/sobre cidadãos cuja permanência no País é ilegal. No presente caso, a mãe de uma criança de 8 meses de idade, de nacionalidade bielorussa, imigrante ilegal, sem quaisquer documentos de identificação e em situação de extrema carência financeira padece de doença infecciosa e carece urgentemente de tratamento adequado em regime de absoluta isenção de pagamento de taxas moderadoras. Os actores do sistema de Saúde divergem acerca da legitimidade de atribuição ou não a esta mãe do regime de isenção previsto na lei, o que vai adiando, sucessivamente os seus tratamentos. O Serviço Nacional de Saúde salvaguarda ou não estas situações?
4 – Um dos casos, apresentada por um Centro Distrital da Segurança Social, referia uma situação anómala num processo de adopção. Após sentença que decretou a adopção de um menor, o tribunal notificou todas as partes, intervenientes no processo, do despacho em que era transferida a curadoria provisória para o candidato a adoptante. No referido despacho constava a morada dos candidatos à adopção. Entre os destinatários do despacho encontravam-se os pais biológicos, que apoiados por alguns familiares tentaram uma reaproximação do menor adoptado (Nota: a análise deste caso será efectuada em articulação com a execução do Projecto n.º 5: Intervenções Legais e Administrativas Sobre o Segredo em Matéria de Adopção).




Objectivos
	Ao analisarmos uma série de casos concretos (mais ou menos mediáticos) que nos foram apresentados ao longo do ano transacto, esperamos poder identificar, numa série de situações que de alguma forma fogem à rotina do processo de adopção, não só os pontos em que os serviços têm falhado como também aqueles em que tem actuado correctamente. O objectivo deste projecto é o de, após uma análise cuidada, elaborar um relatório com a actuação que consideramos mais adequada a cada situação concreta, de modo a que os serviços fiquem cada vez mais preparados para responder a situações menos usuais.



Resultados e Repercussões

	A difusão sistemática da análise destes casos e posteriores relatórios permitirá aos técnicos uma melhor preparação e consequente actuação normalizada em todo o país, eliminando a disparidade de soluções consoante a região.

Permitirá ainda uma actuação mais rápida e correcta, sobretudo por parte dos técnicos com menor experiência, e nas situações mais urgentes.
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